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DECRETO N ° 5.578, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2002.

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA, PARA FINS DE
DESAPROPRIAÇÃO, UMA ÁREA DE TERRAS, SEM
BENFEITORIAS, ATINGIDA PELA ABERTURA DO CORREDOR
SCHUSTER, NO BAIRRO DONA CARLOTA, NESTA CIDADE.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO SUL, no uso de
suas atribuições legais, conferidas pelo inciso VII, do artigo 61, da Lei Orgânica do
Município, e de conformidade com o Artigo VI do Decreto - Lei N° 3.365, de 21 de junho de
1941, com suas alterações posteriores e em vigor,

DECRETA:

Art. 1o - Por ter sido atingida pela abertura do Corredor Schuster, é
declarada de utilidade pública, para fins de desapropriação, uma área de terras sem
benfeitorias, medindo 317,00 metros no lado leste, 300,70 metros no lado oeste, onde forma
um ângulo no sentido oeste numa extensão de 3,00 metros, daí forma outro ângulo no
sentido sul numa extensão de 17,00 metros, 9,00 metros no lado sul, 6,04 metros no lado
norte, perfazendo a área total de 1.955,10 m2 (hum mil novecentos e cinqüenta e cinco
metros e dez centímetros quadrados) e cujas confrontações são as seguintes: Lado Leste,
com terrenos do loteamento Distrito Industrial II da Imobiliária Brandt e outros, anteriormente
Herdeiros Schuster; Lado Oeste, com os terrenos de propriedade de José Armindo Schuster
e outros; Lado Norte, com a rua Victor Frederico Baumhardt; Lado Sul, com a propriedade de
Pedro José Ritter. Área de terras registrada no Cartório de Registro de Imóveis desta
Comarca, dentro de um todo maior, no livro 02, matrícula n.° 33.842.

Art. 2o - Revogam-se as disposições em contrário .

Art. 3o- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Santa Cruz do Sul, 13 de Dezembro de 2002.

Registre-se, publique-se e cumpra-se
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